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Relator: Ferr.ando Airton L. Barrocas
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E.STADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLJÇÃO N° ~~~ /2003
1a CÂ..lVIARADE JULGAlVIENTO
SEssÃoIDE: 27/08/2003
PROCESSO N° 1/3070/2002 AUTO DE INFRAÇÃO N° 11200212163

I , "-RECORRENTE: CELULADE JULGAMENTO DE l&INSTANCIA
RECORIuDO: COIVrPANlIIA ENERGÉTICA DO CEARÁ
CONS. RELATOR: FERNANDO AíRTON LOPES BARROCAS

I

EMENTA: NULIDADE DO JULGAMENTO DE 2a INST ÂNCIA.
Intim ação do Julgam ento de la instância rem etida e recebida por pessoa diversa da
autuada Vício insanável. Nulidade do ato da intimação e de todos os atos que lhe
sucederam. Decisão unânime~ de acordo com manifestação da douta PGE,
presente aos autos. ,,'->

RELAT6RIo:
,
, -

A Iempresa autuada, em vu1ude da edição da Lei Estadual nO 13.324, de 14/06/2003, bem
como do iDecreto n" 27.146, de 2110612003, que instituíranl redução de multas e juros relativos ao
ICMS n9 Cear~ buscou obter informações a respeito do julgamento de la instância junto ao
CONAT~ iocasião em que verificou que o mesmo já havia ocorrido em 13J12J2002~ tendo o auto de
infração ~idojulgado parcialmente procedente.

1

O I representante legal da autuada foi intunado da decisão de P instância, no entilllto, a
intimaçlld retamau com a indicação de "mudau-se~~. Em seguida, a Célula de Sup0l1e aa Pracessa
Administtativa tributária enviou nova intimaçãa, desta feita à própria autuada, Campanhia
Energétic~ do Ceará, entretanto, na segunda tentativa, a intimação foi entregue e recebida, por
equivocoJ pela Assessoria Jurídica da Empresa Bra'3ileira de Correios e Telégrafos.

'I,

Tdl fato não foi verificado pela Célula de Suporte ao Processo Administrativo Tributário que
acatou a ~ntimação como perreitamente recebida, passando a contar prazo de 20 (vinte) dias para
apresenta9ão de recurso valuntária ou pagamento .
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Reiat.or: &rnemdo Airton L,' Barrocas

2

C~mo não tomou ciência do julgamento de P instância, não houve por parte da autuada,
ingresso de recurso voluntário. Por força do recurso de ofício, o processo é levado à 2ft instância,
onde é cÓnfumada a decisão singular de parcial procedência da autuação.

I l
I I

A iempresa autuada, através de seu representante legal, vem aos autos e solicita a nulidade da
intimação de F instância, bem como de todos os atos a ela posteriores, determinando a reabertura
do prazo para que o contribuinte interponha o recurso cabível.

I,
I

É 6 Relatório .

I
VOTO: I

I
I
I

Awós verificada a falha constante na ciência da intimação do julgamento de la instância e,
em atend~mellto à petição colacionada aos autos pelo representante legal da autuada, voto pela
nulidade :da'referida intimação e de todos os atas que lhe sucederam,canfarme manifestação da
douta Pro[curadoria Geral da Estado, presente aos autas.

É ()voto.
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Relat.or: Fernando AiJ'totl L. Barrocas
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DECISÃp:

Vistos, ljdatados e discutidos os presentes autos em que é recorrente CÉLULA DE
JULGAMENTO DE la INS TÂNCIA e recorrido COlVIPANIIIA ENERGÉ TICA DO CEARÁ

i l, I

R~solvem os membros da IR Câmara, por unanimidade de votos, declarar a
NULIDADE do Julgamento de 2R Instância, devendo a autuada ser reintimada da decisão
singular, i nos termos do voto do relator e manifestação da douta Procuradoria Geral
do Estado, presente aos autos.

I

. eto
ORDOESTADO

Fe~nando Cezar C. A. Xirnenes
I CON ELHEIRO
I
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